
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1799, DE 25 DE MAIO DE 2026

Aprovação de pleitos de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica
(IRPJ) e adicionais não restituíveis

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
DICOL/SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº
124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022; e pelo art. 6º, II e XX, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Normativa
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no processo SEI n° 59004.001265/2023-32; resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar: 

I - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 007/2026 (SEI 0725948), nº 008/2026 (SEI 0725949) e nº 009/2026 (SEI
0725950), em favor da Empresa PLACIBRAS DA AMAZONIA LTDA, CNPJ:
05.338.882/0002-02, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.002110/2025-85;

II - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 018/2026 (SEI 0742096), em favor da Empresa BERTUOL INDUSTRIA DE
FERTILIZANTES LTDA, CNPJ: 05.644.974/0001-21, localizada em Sorriso, Estado do Mato
Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001319/2025-21;

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Instalação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 017/2026 (SEI 0742087), em favor da Empresa SANTA CLARA
AGROINDUSTRIAL S/A, CNPJ: 19.807.774/0001-57, localizada em Sorriso, Estado do
Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.000035/2026-07;

IV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Instalação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 022/2026 (SEI 0749867), em favor da Empresa SEARA ALIMENTOS LTDA,
CNPJ: 02.914.460/0295-66, localizado no município de Tangará da Serra, Estado do Mato
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Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001783/2025-18;

V - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 035/2026 (SEI 0750349), nº 036/2026 (SEI 0750350) e nº 037/2026 (SEI
0750354), em favor da Empresa CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 04.222.931/0001-
95, localizado em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.002337/2025-21.

VI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 023/2026 (SEI 0750115), em favor da Empresa COPLAST INDUSTRIA
QUIMICA LTDA, CNPJ: 04.672.291/0001-15, localizado em Manaus, Estado do Amazonas,
para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.000074/2026-04.

VII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 024/2026 (SEI 0750132), em favor da Empresa AJ INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA, CNPJ: 08.651.435/0001-08, localizado em Manaus, Estado
do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal,
em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória
nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.000211/2026-01;

VIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 031/2026 (SEI 0750204), nº 032/2026 (SEI 0750205), nº 033/2026 (SEI
0750206) e nº 034/2026 (SEI 0750207), em favor da Empresa DUAL DUARTE
ALBUQUERQUE COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., CNPJ: 24.542.953/0003-01, localizado
em Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.000318/2026-41;

IX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Instalação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 030/2026 (SEI 0750201), em favor da Empresa UNIÃO AGROINDUSTRIAL
LTDA., CNPJ: 07.750.075/0002-10, localizado no município de Nova Marilândia, Estado
do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal,
em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória
nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.000262/2026-24;

X - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 029/2026 (SEI 0750198), em favor da Empresa BENEVIDES AGUAS S/A.,
CNPJ: 15.887.193/0001-11, localizado em Santa Izabel do Pará, Estado do Pará, para fins
de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à



legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.002211/2025-56;

XI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 039/2026 (SEI 0750384), em favor da Empresa Valgroup AM Indústria de
Embalagens Flexíveis Ltda, CNPJ: 04.807.608/0001-83, localizada em Manaus, no Estado
do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal,
em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória
nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.000150/2025-92;

XII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 040/2026 (SEI 0750393), em favor da Empresa GERTEC BRASIL LTDA,
CNPJ: 03.654.119/0003-38, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.000151/2025-37;

XIII - parcialmente, o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica
(IRPJ) e adicionais não restituíveis, na modalidade implantação, deferindo-o para as
produções de "Óleo de Soja", "Farelo de Soja", "Casca de Soja" e "Biodiesel" com a
expedição dos Laudos Constitutivos nº 002/2026 (SEI 0725929), nº 003/2026 (SEI
0725930), nº 004/2026 (SEI 0725932) e nº 005/2026 (SEI 0725933), em favor da
Empresa TRÊS TENTOS AGROINDUSTRIAL S/A, CNPJ: 94.813.102/0050-58, localizada em
Vera, Estado do Mato Grsso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.000293/2024-13;

XIV - parcialmente, o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica
(IRPJ) e adicionais não restituíveis, na modalidade modernização, deferindo-o para a
produção de "Farinha de trigo", com a expedição do Laudo Constitutivo nº 011/2026
(SEI 0734734), em favor da Empresa MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A, CNPJ:
88.301.155/0001-09, localizada em Belém, Estado do Pará, para fins de reconhecimento
e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.000753/2025-94.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente
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Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 
Jorgiene dos Santos Oliveira



Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Aline Dias Rossy
Diretor de Administração
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